GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS

Gabinete Civil da Governadoria
Superintendéncia de Legislacao.

DECRETO N¢ 6.159, DE 03 DE JUNHO DE 2005.
- Vide Decreto n® 5.948, de 26-05-2004.

Aprova as normas de utilizagdo, conservagdo e funcionamento do Palacio Pedro
Ludovico Teixeira.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso de suas atribuigdes constitucionais e legais, nos termos do art. 16 do
Regulamento aprovado pelo Decreto n® 5.867, de 1° de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo n © 25392905,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovadas as normas de utilizagdo, conservagéo e funcionamento do Palacio Pedro Ludovico Teixeira,
constantes do Anexo que acompanha este Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiania, 03 de junho de 2005, 117 ° da Republica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Carlos Maranhao Gomes de Sa

(D.O. de 08-06-2005)

ANEXO
NORMAS DE UTILIZAGAO, CONSERVAGAO E FUNCIONAMENTO
DO PALACIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA

CAPITULO |
DA DESTINAGAO DO PALACIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA

Art. 1° O Palécio Pedro Ludovico Teixeira é o edificio sede da Administragdo plblica estadual e abriga, além do Gabinete
do Governador e sua assessoria direta, Secretarias e érgdos estaduais, conforme determinagéo do Chefe do Poder Executivo.

CAPITULO NI
DA ADMINISTRAGAO

Art. 2° Compete a Superintendéncia de Administragéo do Paléacio Pedro Ludovico Teixeira, unidade integrante da estrutura
da Secretaria-Geral da Gestao, a administragao do Palacio Pedro Ludovico Teixeira - PPLT.

Art. 3° Os recursos orgamentarios e financeiros das Secretarias e dos 6rgéos instalados no Palacio Pedro Ludovico
Teixeira, destinados a manutengdo do prédio, serdo repassados pela Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento a partir do duodécimo
de cada condémino.

§ 1° O valor a ser repassado corresponde ao rateio proporcional das despesas realizadas pela Superintendéncia de
Administragdo do Palacio Pedro Ludovico Teixeira com manutencéo e operagdo do prédio, tomando-se como base a fragéo ideal de cada
conddémino.

§ 2° Para os fins destas Normas, denomina-se:
a) Conddmino cada 6rgéo estadual ou Secretaria lotado no Palacio Pedro Ludovico Teixeira;

b) areas comuns sdo espagos destinados ao acesso e a circulagdo de pessoas, a realizagdo de eventos e atividades de
interesse geral ou a execugao de atividades relacionadas ao funcionamento e manutengao do prédio e de seus sistemas.

Art. 4° Compete a Superintendéncia de Administragdo do Palacio das Esmeraldas a prestagdo direta de servicos ao
Gabinete do Governador e da Primeira Dama, no ambito do 102 pavimento do Palacio Pedro Ludovico Teixeira, bem como o provimento de
todas as despesas destinadas a esse fim.

Paragrafo Unico. A Superintendéncia de Administragdo do Palacio Pedro Ludovico Teixeira, quando solicitada pela
autoridade competente, podera auxiliar nos servigos de manutengéo e gerais do 10° pavimento.
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CAPITULO 1l ;
DA CONSERVAGAO E DO USO DAS INSTALAGOES

Art. 5° Todos os servidores do Palécio Pedro Ludovico Teixeira sdo responsaveis pela preservacéo da ordem, higiene e
organizagao do prédio, devendo observar as prescrigdes contidas nestas Normas e absterem-se da pratica de quaisquer atos que possam
provocar danos ou alteragdes nas suas condi¢gdes de funcionamento ou na qualidade do trabalho.

Art. 6° Os conddéminos devem comunicar & Superintendéncia de Administracdo do Palécio Pedro Ludovico Teixeira, o
mais breve possivel, qualquer alteragao de ordem estrutural ou comportamental verificada dentro de suas respectivas areas.

Art. 7° Ao usuério do Palacio Pedro Ludovico Teixeira é vedado:
| - fumar nas suas dependéncias;

II - introduzir na canalizagéo geral e nos pontos de ar condicionado qualquer objeto ou volume que possa danifica-los,
provocar entupimento e/ou incéndio;

Il - cuspir, langar lixo, residuos, detritos, caixas, latas, liquidos e objetos em geral, através das janelas, portas e aberturas,
nas areas internas, nos corredores e nas demais dependéncias comuns, bem como em qualquer lugar que nao seja recipiente proprio.

IV - deixar secar, estender, bater ou sacudir tapetes ou quaisquer outras pegas que produzam poeira;
V - lavar janelas e portas externas, langando agua diretamente sobre elas;
VI - ingressar nas suas dependéncias com animais de qualquer espécie;

VIl - pendurar objetos e pegas do vestuario sobre as janelas, parapeitos, maganetas das portas, parte superior das
divisérias ou em qualquer parte de uso comum;

VIII - entrar no edificio indevidamente trajado;

IX - estocar alimentos pereciveis e liquidos nos locais de trabalho, inclusive nos armarios, bem como fazer refei¢des fora
dos locais destinados a esse fim;

X - preparar refeicdes, especialmente frituras e cozimentos nas areas destinadas as copas;

XI - manter refrigeradores, cafeteiras ou outros dispositivos relacionados a conservagéo e preparagao de alimentos fora
das copas;

XII - comercializar produtos e divulgar ou promover atividades com fins lucrativos no interior do Palacio Pedro Ludovico
Teixeira, bem como nos acessos externos e nas areas externas adjacentes;

XIIlI - abrir janelas sem prévia autorizagdo da Superintendéncia de Administragdo do Palacio Pedro Ludovico Teixeira.
XIV - incinerar lixo ou qualquer outro material nas areas do edificio;
XV - manter plantas ornamentais em recipientes que contenham agua;

XVI - fixar cartazes e avisos nas paredes e divisérias meio-vidro, que somente poderao ser fixados em locais previamente
autorizados.

Art. 8° E imprescindivel a colocagéo de recipientes para acondicionamento de lixo nos locais de estar e espera, bem como
nos corredores, sendo a aquisicdo dos mesmos de responsabilidade de cada érgdo ocupante do espago no Palacio Pedro Ludovico Teixeira,
de acordo com as especificagdes padronizadas pela Comissao Técnica de Fiscalizagdo do PPLT.

Art. 9° O lixo seréa obrigatoriamente acondicionado em recipientes adequados, que s6 poderéo ser transportados para local
determinado pelo elevador de servigo, antes do inicio do expediente ou apds o seu término, salvo autorizagdo expressa em contrario.

Art. 10 As éreas livres, destinadas a utilizagdo comum, deverdo ser conservadas limpas e desimpedidas, ndo sendo
permitida a colocagdo, mesmo que proviséria, de quaisquer objetos, em especial nos corredores, elevadores e escadas de circulagéo.

Art. 11 Os moveis e equipamentos de uso coletivo e de propriedade da Superintendéncia do Palécio Pedro Ludovico
Teixeira ndo podem ser retirados ou removidos sem a sua devida autorizagao.

Art. 12 A dedetizagdo das instalagdes do Palacio Pedro Ludovico Teixeira, obedecidos critérios técnicos e de acordo com
a necessidade, sera obrigatéria para todos os pavimentos, abrangendo todas as dependéncias, em data previamente comunicada.

Art. 13 Os servidores lotados na Superintendéncia do Palacio Pedro Ludovico Teixeira ndo poderdo ser utilizados em
servigos estranhos aqueles para os quais foram designados, salvo se houver autorizagéo expressa do Superintendente.

Art. 14 O Superintendente do Palacio Pedro Ludovico Teixeira podera ingressar nas instalagdes das unidades auténomas
sempre que necessario a realizagdo de suas atribuicdes.

Art. 15 E vedada qualquer alteragdo na estrutura fisica do edificio sem prévia autorizagdo da Comissdo Técnica de
Fiscalizagéo do PPLT

Art. 16 A mudancga da instalagdo de computadores e de telefones s6 podera ser efetuada com prévia autorizagdo da
Comisséo Técnica de Fiscalizagado do PPLT e acompanhamento de equipe da Superintendéncia do Palécio Pedro Ludovico Teixeira.

Art. 17 Toda e qualquer reforma, altera¢é@o do layout interno e externo, ampliagdo, mesmo que ndo implique em mudangas
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de espaco fisico, s6 serdo permitidas com prévia autorizagdo da Comisséo Técnica de Fiscalizagéo do PPLT.

Art. 18 A estética do Palacio Pedro Ludovico Teixeira devera ser mantida, sendo vedada qualquer alteragao nas cores das
paredes, das divisérias, do teto, do piso, dos revestimentos e dos moéveis.

CAPITULO IV
DA UTILIZAGAO DOS ELEVADORES

Art. 19 Na utilizagéo dos elevadores do Palacio Pedro Ludovico Teixeira, deverao ser observadas as seguintes regras:
| - é obrigatéria a observagéo da capacidade do elevador;

Il - é proibido fumar nas cabines;

Il - o transporte de cargas ndo sera permitido nos elevadores de uso comum em horario de expediente.

IV - é proibida a fixagédo de cartazes ou avisos nos elevadores, devendo suas paredes e portas serem mantidas limpas;
V - o elevador de servigo é exclusivo para sua finalidade, ficando na reserva para atender o publico em geral.

CAPITULO V
DOS JARDINS E DAS AREAS EXTERNAS

Art. 20 Além da observancia das exigéncias contidas na legislagdo de prevengao do meio ambiente, a administragdo do
PPLT devera abster-se de:

| - danificar, de qualquer forma, os jardins;

Il - podar, cortar, derrubar, remover ou sacrificar qualquer unidade de arborizagao, salvo para conservagao, substituicdo e
embelezamento, quando efetuado por técnico capacitado com autorizagdo da Comisséo Técnica de Fiscalizagdo do PPLT;

Il - fixar cabos, fios, equipamentos de qualquer natureza e cartazes nas arvores;

IV - cultivar plantas venenosas ou com espinhos.

Art. 21 E vedado nas garagens:

| - armazenar qualquer tipo de objeto, equipamento ou liquidos, principalmente inflamaveis;
Il - estacionar veiculos em locais ndo autorizados;

Il - entrar ou sair em horarios ndo autorizados;

IV - estacionar veiculos em garagens privativas ou atrapalhando outras vagas;

V - lavar veiculos.

Art. 22 Somente pessoas devidamente autorizadas poderdo estacionar seus veiculos nas garagens do Palacio Pedro
Ludovico Teixeira.

CAPITULO VI
DO USO DOS AUDITORIOS

Art. 23 A utilizagdo do Auditério Mauro Borges Teixeira, no subsolo do prédio, sera controlada pela Superintendéncia do
Cerimonial da Governadoria.

§ 1° A manutengéo, limpeza e conservagdo do auditorio serdo de responsabilidade da Superintendéncia do Palacio
Pedro Ludovico Teixeira.

§ 2° A utilizagéo do hall do auditério para eventos devera ser previamente agendada com a Superintendéncia do Palacio
Pedro Ludovico Teixeira.

Art. 24 O Auditério Jaime Camara, no 92 pavimento, sera controlado pelo Gabinete Militar da Governadoria.

CAPITULO VI
DOS HORARIOS DE FUNCIONAMENTO

Art. 25 O funcionamento do Palécio Pedro Ludovico Teixeira observara o disposto no Decreto n. 5.851, de 22 outubro de
2003, sendo considerado horario normal de funcionamento o periodo compreendido entre 07:00h as 19:00h, de segunda a sexta feira, e aos
sabados das 07:00h as 13:00h.

§ 1° Havendo necessidade da prestagdo de servigo fora do horario fixado no caput, o responsavel pelo 6rgao devera
informar, previamente, a Superintendéncia do Palacio Pedro Ludovico Teixeira.

§ 2° Sendo necessaria a realizagdo de trabalhos nos finais de semana ou feriados, a chefia interessada devera solicitar,
por escrito, & Superintendéncia do Palacio Pedro Ludovico Teixeira, as providéncias necessarias a autorizagéo.

Art. 26 O conddémino que, pelas caracteristicas préprias de sua atividade, necessitar de horarios especiais de trabalho
deverd encaminhar solicitagdo formal a Superintendéncia de Administragdo do Palacio Pedro Ludovico Teixeira para ter acesso as
dependéncias do prédio.



Art. 27 Os bancos terdo seus horarios regulados por normas proéprias.
Art. 28 Nao sera permitida a entrada no prédio para uso dos caixas eletrénicos fora do horario de expediente do prédio.

Art. 29 A Central de Atendimento aos Servidores instalada no andar térreo do prédio tera o horario de funcionamento
regulado pela Geréncia do Vapt-Vupt / AGANP.

Art. 30 O restaurante cumprird o horario de funcionamento da Central de Atendimento aos Servidores.
Art. 31 O Auditério Mauro Borges Teixeira e o seu hall de entrada, no subsolo do prédio, terdo horarios especiais de
funcionamento, a critério da Superintendéncia do Palacio Pedro Ludovico Teixeira e com o conhecimento da Geréncia de Seguranca do

Gabinete Militar.

CAPITULO VIII
DO PROCEDIMENTO DE UTILIZAGAO DA COPA

Art. 32 As copas destinam-se ao servigo de café, cha e agua e também poderdo ser utilizadas para aquecimento de
refeigbes e preparo de sanduiches, devendo ser observada em suas dependéncias a vedacg&o de que trata o inciso X do art. 7°.

Art. 33 A ingestdo de alimentos, inclusive café e correlatos, s6 serd permitida na area da copa, ficando expressamente
proibido o deslocamento de garrafas térmicas, copos, xicaras e guloseimas para as salas de trabalho.

Paragrafo Unico. Por solicitagdo do titular / adjunto / superintendente poderdo ser servidos agua e café nas salas de
trabalho.

, CAPITULO IX
DA COMISSAO TECNICA DE FISCALIZAGAO DO PALACIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA

Art. 34 A fiscalizagdo de uso, da conservagdo e manutengao e a execugao de qualquer alteragdo no edificio sera efetuada
pela Comissao Técnica de Fiscalizagao do Palacio Pedro Ludovico Teixeira.

Art. 35 A Comissao Técnica de Fiscalizagdo do Palacio Pedro Ludovico Teixeira sera composta pelos seguintes membros:
| - Gerente de Manutengéo da Superintendéncia do Palacio Pedro Ludovico Teixeira, da Secretaria-Geral da Gestéo;

Il - Gerente de Seguranca Fisica de Instalagdes, do Gabinete Militar da Governadoria;

Il - Gerente da Brigada Contra Incéndio, do Gabinete Militar da Governadoria;

IV - dois especialistas, designados pelo Superintendente de Administragcdo do Palacio Pedro Ludovico Teixeira, conforme
a natureza do assunto a ser tratado na Comisséao.

§ 1° A Comissdo de que trata este artigo serd autébnoma e independente para decidir sobre os assuntos de sua
competéncia, quando consultada pela parte interessada ou de oficio, quando necessario.

§ 2° As decisbes da Comissdo sdo de cumprimento obrigatério pelos destinatarios das mesmas, equiparando-se, para
todos os efeitos, as presentes normas.

Art. 36 As solicitacdes para a realizagao de qualquer alteragdo e adaptagdo nas estruturas e sistemas existentes no prédio
deverdao ser encaminhadas, acompanhadas de justificativa e projeto elaborado por profissional habilitado, a Superintendéncia de
Administragado do Palacio Pedro Ludovico Teixeira, que acionara a Comissao.

§ 1° A Comisséo dispora de 10 (dez) dias Uteis para avaliar e emitir parecer sobre a matéria.
§ 2° Os assuntos de carater urgente serdo analisados pela Comiss&o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

§ 3° Uma vez autorizada a adaptagéo ou alteragao referida no caput deste artigo, a empresa responsavel pela execugéo
do projeto também sera alvo de avaliagéao por parte da Comissao Técnica de Fiscalizagao.

CAPITULO X
DO MOBILIARIO

Art. 37 Os moveis existentes no Palacio Pedro Ludovico Teixeira séo parte do patriménio da Secretaria-Geral da Gestao,
cedidos aos conddéminos através de lavratura de termo préprio, para uso exclusivo no interior do edificio, ndo podendo ser retirados sem a
autorizagdo da Superintendéncia do Palacio Pedro Ludovico Teixeira.

§ 1° A conservagéo e a manutengéo dos méveis é da competéncia de cada condémino.

§ 2° A necessidade de mudangas na configuragdo do lay out deverd ser comunicada & Superintendéncia de
Administragao do Palacio Pedro Ludovico Teixeira.

Art. 38 Qualquer moével, material ou equipamento de propriedade dos conddéminos, para ser retirado do prédio, devera
estar acompanhado de uma guia de transporte, sujeita a fiscalizagdo pelo corpo de seguranga do prédio.

CAPITULO XI
DA LIMPEZA

Art. 39 A organizagdo geral e a manutencédo da higiene de cada estacdo de trabalho sdo da responsabilidade de quem
utiliza.
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Art. 40 A limpeza das instalagdes sera executada por servigo terceirizado, contratado pela Secretaria-Geral da Gestéo e
coordenada pela Superintendéncia de Administragdo do Palacio Pedro Ludovico Teixeira.

Paragrafo unico. Qualquer solicitagdo especial, reclamagao sugestdo deverdo ser encaminhadas a Superintendéncia de
Administragdo do Palacio Pedro Ludovico Teixeira.

Art. 41 A limpeza rotineira de manutengao sera executada nos horarios normais de funcionamento, de acordo com a
disponibilidade de cada 6rgédo ou departamento.

§ 1° A limpeza dos banheiros e das areas comuns seré feita no periodo noturno.

§ 2° O servigo ndo executado por indisponibilidade da area pelo condémino n&o sera realizado em horarios extras, sendo
adiado até a programagéo seguinte.

Art. 42 O material de limpeza sera provido pela empresa contratada, excetuando-se o que for utilizado no servigo de copa
ou outra necessidade especial do condémino.

Paragrafo Unico. A aquisicdo e a manutencéo de cestos e recipientes de lixo sdo de responsabilidade de cada condémino,
de acordo com as especificagdes padronizadas pela Comissdo Técnica de Fiscalizagdo do PPLT.

Art. 43 O lixo produzido pelos condéminos devera ser acondicionado em recipientes adequados e mantido no interior de
cada sala, até a sua retirada pelo servigo de limpeza nos horarios programados.

Paragrafo Unico. Em casos excepcionais, o condémino podera solicitar a remogao do lixo em horéarios especiais.

CAPITULO XII
DA MANUTENGAO DE SISTEMAS

Art. 44 Os sistemas integrantes da infra-estrutura do edificio sdo de responsabilidade da Superintendéncia de
Administragdo do Palacio Pedro Ludovico Teixeira, cabendo-lhe a sua manutengéo, substituicdo, alteragéo e operagéo.

Art. 45 O condbémino que, pelo mal uso ou operagao incorreta, provocar ou der causa a dano nos sistemas integrantes da
infra-estrutura serd notificado e responsabilizado pelo custo da reparacédo e, nos termos da legislagao civil, podera ter direito de regresso
contra os responsaveis pelo dano.

Art. 46 O acesso as salas técnicas de cada pavimento, bem como as areas de funcionamento e operagao dos sistemas de
infra-estrutura do prédio, é restrito ao pessoal devidamente autorizado, sendo que o ingresso por pessoa ndo autorizada sera considerado
transgressao, sujeita as san¢des administrativas e penais cabiveis.

CAPITULO Xill )
DOS SISTEMAS ELETRICOS E HIDRAULICOS

Art. 47 Os sistemas elétricos e hidraulicos do prédio sdo de responsabilidade da Superintendéncia de Administragéo do
Palacio Pedro Ludovico Teixeira, sendo que sua operagdo, manutengdo e qualquer alteracdo somente poderdo ser realizadas por seu
intermédio.

Paragrafo Unico. Cabe ao conddémino que tomar conhecimento de qualquer defeito nos sistemas referidos no caput a
imediata comunicagdo a Superintendéncia de Administragdo do Palacio Pedro Ludovico Teixeira, via Central de Operagdes ou,
excepcionalmente, por escrito.

Art. 48 A rede elétrica prevé alimentagdo em corrente alternada de 220 Watts, sendo a estabilizacéo, filtragem e
abastecimento de emergéncia (nobreaks) da responsabilidade de cada condémino.

Paragrafo Unico. A capacidade padrdao de 20.000 (vinte mil) Watts de cada tomada do sistema elétrico deverd ser
observada, sendo que, para necessidades especiais, serd consultada a Comissao Técnica de Fiscalizagdo do PPLT.

Art. 49 O fornecimento de energia elétrica obedecera aos horarios de funcionamento do prédio.

Paragrafo unico. O condémino que necessitar de fornecimento de energia fora dos horarios normais de funcionamento do
prédio devera encaminhar a solicitagdo a Superintendéncia de Administragdo do Palacio Pedro Ludovico Teixeira para avaliagdo e
providéncias.

CAPITULO XIV
DOS SISTEMAS ELETRONICOS DE SEGURANGA

Art. 50 Os sistemas eletrénicos de seguranga encontram-se descritos nas Normas de Seguranga do Palacio Pedro
Ludovico Teixeira e sua opera¢do compete ao Gabinete Militar da Governadoria.

Art. 51 A instalacdo de equipamento adicional de seguranga para atender necessidades especificas dos conddéminos
podera ser efetuada mediante consulta ao Gabinete Militar e autorizagdo da Superintendéncia de Administragao do Palacio Pedro Ludovico
Teixeira.

CAPITULO XV
DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO CENTRAL

Art. 52 O Palacio Pedro Ludovico Teixeira é provido de um sistema de ar condicionado central, sendo vedado o uso de
outros aparelhos similares.

Art. 53 O ajuste de temperatura sera feito por técnicos da Superintendéncia de Administragdo do Palacio Pedro Ludovico
Teixeira e/ou terceirizados, sendo possivel a regulagem por alas.



Paragrafo Unico. A solicitagcdo de ajustes de temperatura devera ser encaminhada a Superintendéncia de Administragao
do Palacio Pedro Ludovico Teixeira, mediante ligagdo a Central de Operagdes e abertura de uma Ordem de Servigo (OS) do titular do 6rgéao
ou secretaria instalados na area respectiva.

Art. 54 O sistema de ar condicionado permanecera ligado somente nos horarios normais de funcionamento do prédio.

§ 1° As janelas do edificio ndo poderéo ser abertas durante os periodos em que o sistema de ar condicionado estiver
ligado.

§ 2° As saidas de refrigeragéo e ventilagdo do sistema de ar condicionado devem ser mantidas totalmente desobstruidas.

CAPITULO XVI
DO SISTEMA DE SOM AMBIENTE

Art. 55 O prédio é equipado com um sistema de som ambiente integrado ao controle de automagao.

Paragrafo dnico. O ajuste do som ambiente é feito através dos controles de automagdo, salvo em ambientes que
possuirem dispositivos de controle local.

Art. 56 O sistema de som ambiente veiculard a programagéo da R&dio Brasil Central FM além de avisos importantes e
urgentes de interesse da Superintendéncia de Administragdo do Palacio Pedro Ludovico Teixeira e da Geréncia de Seguranga Fisica de
Instalagdes do Gabinete Militar da Governadoria.

CAPITULO XVII
DA REDE LOGICA /VOZ E DADOS

Art. 57 A telefonia do prédio sera provida por empresa habilitada pela Superintendéncia de Administragcdo do Paléacio
Pedro Ludovico Teixeira, ndo sendo permitida a instalacdo de linhas, ramais e dispositivos de qualquer natureza, bem como realizados
servigos de manutengdo sem o conhecimento e aquiescéncia da referida Superintendéncia.

Art. 58 Fica proibido o uso de centrais telefénicas particulares pelo condémino, salvo mediante autorizagdo especial
concedida pela Comisséo Técnica de Fiscalizagédo do PPLT.

Art. 59 O provimento da rede l6gica de transmissdo de dados cabera a Superintendéncia de Administragdo do Palacio
Pedro Ludovico Teixeira, competindo-lhe, ainda, estabelecer a politica de uso e seguranca de rede.

Art. 60 O Gabinete Militar da Governadoria realizard a fiscalizacdo da seguranga da parte fisica da rede logica de
transmissao de dados.

CAPITULO XVIIl
DO ANDAR TERREO

Art. 61 O andar térreo é considerado area comum, destinada a prestacéo de servigo de interesse publico, onde estao
instalados:

| - estabelecimentos privados: sujeitos para todos os efeitos, as presentes normas, no que couber;

Il - a Central de Atendimento ao Servidor Publico: sujeita as normas especificas da Agéncia Goiana de Administragéo e
Negécios Publicos, destinada a prestagéo de servigos relacionados ao atendimento e a orientagéo dos usuarios do Palacio Pedro Ludovico
Teixeira;

Il - o Protocolo Geral do Estado: gerenciado pela AGANP, e operado pela Central de Atendimento ao Servidor Publico;

IV - os bancos conforme contratos pertinentes, destinados, prioritariamente, ao atendimento das necessidades dos
servidores do prédio e aos usuarios da Central de Atendimento ao Servidor Publico.

CAPITULO XIX )
DOS ACESSOS E CIRCULAGAO DE PESSOAS E VEICULOS

Art. 62 Os acessos e as normas de circulagéo do prédio encontram-se descritos nas Normas de Seguranga do Paléacio
Pedro Ludovico Teixeira, bem como expostos ao publico na forma da programagao visual existente no prédio.

Paragrafo Unico. Os acessos e as areas comuns destinadas a circulagdo de pessoas deverdao ser mantidos limpos e
totalmente desobstruidos.

Art. 63 Os danos decorrentes da ma condugéo de veiculos no interior do prédio sdo de inteira responsabilidade dos
condutores.

CAPITULO XX
DA ACADEMIA DE GINASTICA LABORAL

Art. 64 O acesso e a utilizagdo da ala leste do 11° andar, destinada ao Projeto “Espago Saude” de ginastica laboral do
Gabinete Militar extensiva a todos servidores publicos que trabalham no PPLT, seréo objeto de normas préprias a serem editadas pelo Chefe
do Gabinete Militar.

CAPITULO XXI
DO HELIPONTO

Art. 65 O heliponto do Palacio Pedro Ludovico Teixeira situa-se em area de seguranga sob administragdo do Gabinete
Militar da Governadoria, a este competindo a edi¢cdo de normas pertinentes a sua operagao, manutencéo e utilizagéo.
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CAPITULO XXII
DA REALIZAGAO DE EVENTOS

Art. 66 A realizagao de qualquer evento que relina publico ou movimentagao extraordinaria na area do prédio devera ser
previamente submetida a aprovagao da Superintendéncia de Administracdo do Palacio Pedro Ludovico Teixeira.

CAPITULO XXIII
DOS RECURSOS DE INFORMATICA DISPONIBILIZADOS NO PPLT

Art. 67 Os recursos de informatica colocados a disposicdo dos servidores do Palacio devem atender a eficiéncia e a
racionalizagdo dos servicos que lhe sdo afetos, especialmente no tocante ao controle interno administrativo, bem como a exceléncia do
atendimento ao cidad&o.

Art. 68 Os 6rgéos e as entidades sediados no PPLT deveréo:

| - instalar e analisar permanentemente software de protegdo contra virus e spy-wares, sendo que a inobservancia deste
procedimento implicara o imediato desligamento dos equipamentos da rede do PPLT;

Il - absterem-se de instalar qualquer circuito de dados nas dependéncias do Palacio Pedro Ludovico Teixeira e todas as
necessidades nédo atendidas pela rede de dados do Palacio Pedro Ludovico Teixeira deverdo ser formalmente solicitadas a Superintendéncia
que providenciara seu atendimento;

Il - efetuar exclusivamente por meio da equipe de atendimento da Superintendéncia de Administragdo do Palacio Pedro
Ludovico Teixeira todos os procedimentos de conexao de equipamentos da rede de dados do PPLT.

Art. 69 E vedado ao servidor que desempenha suas atribuigdes no PPLT:

| - 0 uso indevido do correio eletrdnico (e-mail), com envio, troca, transmissdo ou retransmissdo de mensagens que néo
tenham correlagao com a atividade funcional, tais como: mensagens com teor politico, comercial, religioso, pornogréfico, pejorativo e outros;

Il - 0 acesso aos sites da Internet ndo producente a atividade funcional, principalmente os de origem duvidosa que possam
oferecer risco a integridade de qualquer sistema informatizado do Palacio Pedro Ludovico Teixeira, os de bate-papo (chat) e os de natureza
pornogréfica e assemelhados;

Il - a instalagéo, em equipamento do Palacio Pedro Ludovico Teixeira, de programas (softwares) e periféricos (hardwares)
nao autorizados pela Superintendéncia do PPLT, bem como, a alteragédo da configuragéo original destes equipamentos (tais como: papel de
parede, protecéo de tela e outros);

IV - o repasse de softwares de uso restrito do Palacio Pedro Ludovico Teixeira a terceiros sem a existéncia do devido
instrumento legal que o autorize.

Art. 70 Sem prejuizo das sancdes cabiveis, a inobservancia das vedacoes de que trata o art. 69, acarreta:

| - com relagéo ao uso indevido do correio eletronico, o bloqueio da caixa postal do usuario infrator, ficando sua liberagéo
condicionada a solicitagdo formal de seu chefe imediato, via e-mail, & Superintendéncia do PPLT,;

Il - referentemente ao uso indevido da Internet, o bloqueio de acesso ao usuario infrator, ficando o desbloqueio
condicionado a solicitagdo formal de seu chefe imediato, via e-mail, a Superintendéncia do PPLT,;

Ill - com relagdo as demais vedagdes, adverténcia formal ao infrator, via e-mail, com informagéo direta para o chefe
imediato do servidor e para o Superintendente Administrativo e Financeiro, respectivo, sendo que, o software e/ou hardware nao autorizado
sera removido pela equipe de atendimento da Superintendéncia que restabelecera a configuragao original.

CAPITULO XXIV
DA CENTRAL DE OPERAGOES - COP

Art. 71 A Central de Operagdes - COP sera o ponto de convergéncia de solicitagdo de servigos, sugestdes, reclamagoes e
pedidos de informagdes do Palacio Pedro Ludovico Teixeira.

Art. 72 A partir da solicitagdo, serd aberta uma Ordem de Servico - OS, com modelo proprio, com a finalidade de
solucionar a alteracao.

CAPITULO XXV )
DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 73 A ndo observancia das prescri¢cdes contidas nestas Normas implicara a aplicagdo das sangdes previstas na Lei n°
10.460, de 22 de fevereiro de 1988 (Estatuto dos Funcionarios Publicos Civis do Estado de Goias).

Art. 74 Estas normas estarao sujeitas a revisao no prazo de seis meses, a contar da data de sua publicagao.

Art. 75 Alteragles, inclusdes ou supressdes, seja pela revelagdo de inconsisténcias, comprovadas no decorrer da
aplicagdo da norma, acontecimento de fato superveniente ou necessidade de atualizagdo de quaisquer de seus dispositivos, que exijam
resposta imediata, s6 poderao ocorrer mediante apresentacéao de proposta conjunta da Superintendéncia de Administragdo do Palacio Pedro
Ludovico Teixeira e do Gabinete Militar para apreciacdo do Secretario-Geral da Gestéo que, achando conveniente, autorizara a corregéo,
sem prejuizo do seu exame na revisao prevista no art. 74.

Este texto ndo substitui o publicado no D.O. de 08.06.2005.
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